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PROCESSUAL CIVIL –  Remessa oficial
e apelação cível  –  “Ação de repetição de
indébito  de  contribuição  previdenciária” –
Pedido  de  restituição  das  verbas
indevidamente  recolhidas  referente  ao
desconto  sobre  o  terço  de  férias,  as
gratificações de representação (função), por
substituição  cumulativa,  de  diferença  de
entrância ou instância, de assessoramento,
de chefia ou direção  –  Não incidência de
contribuição  previdenciária  sobre  verbas
indenizatórias  –  Gratificações de Diferença
de  Entrância  ou  Instância  e  de
Assessoramento   –   Não comprovadas   –
Exclusão da condenação   – Compensação
tributária   –  Inexistência de Lei autorizativa
–  Impossibilidade    – Consectários legais
–  Reforma  parcial  da  sentença  –
Desprovimento  da  apelação  e  Provimento
parcial do Reexame Necessário. 

 A  jurisprudência  do  STJ  e  STF  é
pacífica em afirmar a natureza indenizatória
do  terço  de  férias,  sendo  indevida  a
incidência de desconto previdenciário sobre
essa parcela.
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-  Em relação às Gratificações de Diferença
de  Entrância  ou  Instância  e  de
Assessoramento, nos termos do art. 373, I,
do Código de Processo Civil, não há como
permanecer a condenação determinada na
sentença, ante a ausência de comprovação
de seu recebimento por parte da autora.

-   As  Gratificações  de  Representação
(Função),  por  Substituição  Cumulativa,  de
Chefia  ou  Direção  (Gratificação  de
Representação),  em  razão  de  possuírem
natureza  transitória,  ou  seja,  de  parcela
eventual,  não  podem,  por  consequência,
integrar a base de cálculo do fato gerador
da  contribuição  previdenciária  no  sistema
público.

- Do TJPB: “[…] Nos moldes do art. 170 do
CTN, a lei  pode autorizar a compensação
de  créditos  tributários.  Inexistindo  lei
estadual nesse sentido, a compensação de
créditos de exações estaduais é impossível
[...]”.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  n.  20020080411370001,  2ª
Câmara  Cível,  Relator:  Juiz  Convocado
Ricardo Vital de Almeida, j. em 02/08/2011) 

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de remessa oficial e apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação unânime, em negar provimento à apelação
cível e dar provimento parcial ao reexame necessário, nos termos do voto do
Relator e da Súmula de Julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

 Berlindo  Estrela  de  Oliveira  ajuizou
“ação de repetição de  indébito  de contribuição previdenciária”  em face da
PBPREV-PARAÍBA PREVIDÊNCIA, alegando, em síntese, que vem sofrendo
descontos sobre as gratificações de representação (função), por substituição
cumulativa, de diferença de entrância ou instância, de assessoramento, de
chefia  ou  direção,  por  eles  percebidas  até  outubro  de  2006,  bem  como
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incidente sobre o terço de férias por eles percebidas até setembro de 2006.
Por  tais  razões,  pediu  a  devolução  dos  respectivos  valores,  mediante  a
compensação.

Na  sentença  (fls.  85/88),  o  juízo  “a  quo”
julgou parcialmente procedente o pedido autoral,  reconhecendo o indébito,
detrminando que a PBPREV devolva ao autor os valores recolhidos a título de
contribuição previdenciária incidente sobre o terço de férias, antes de outubro
de  2006;  gratificação  de  representação  de  função,  por  substituição
cumulativa,  de  diferença  de  entrância  ou  instância  e  de  assessoramento,
respeitada a prescrição quinquenal,  excluído o período a partir  do mês de
novembro de 2006 até a presente data, devidamente atualizados pela taxa
SELIC, a teor da disposição contida no art. 39, §4º, da Lei nº 9.350-95, a partir
da citação, a serem apurados em liquidação de sentença.

Inconformados  com  a  decisão,  o  autor
apresentou embargos de declaração às fls.91/92.

Embargos rejeitados (fls. 139/140).

Irresignado com a decisão dos embargos, o
autor  apelou às fls.95/104,  pugnando pela reforma da decisão,  apenas no
ponto em que o Juízo “a quo”  julgou improcedente,  ou seja,  na forma da
devolução  por  compensação  das  contribuições  previdenciárias  recolhidas
ilegalmente, sendo esta, segundo ele, perfeitamente possível, de acordo com
os  art.  66,  da  Lei  Federal  n.º  8.383/1991  e  art.  89,  da  Lei  Federal  n.º
8212/1991, pugnando pela reforma da sentença para que seu pedido fosse
julgado procedente. 

Contrarrazões às fls. 109/120.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria de Justiça não se manifestou sobre o mérito.(fl. 146).

É o relatório.
 
V O T O

Ao  contrário  do  que  consignou  o  juízo
primevo, em casos como o presente,  cuja sentença é ilíquida, impõe-se a
aplicação do art. 496 I, do CPC.

Presentes os requisitos de admissibilidade,
conheço,  de  ofício,  da  Remessa  Necessária  e  a  Apelação,  analisando-as
conjuntamente. 
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O  cerne  da  controvérsia  diz  respeito  à
legalidade ou não dos descontos previdenciários efetuados nos vencimentos
do  autor,  incidentes  sobre  gratificações  de  representação  (função),  por
substituição  cumulativa,  de  diferença  de  entrância  ou  instância,  de
assessoramento,  de  chefia  ou  direção,  bem como as incidentes  sobre  as
gratificações do terço de férias. 

Como dito alhures, o magistrado acolheu os
pedidos relativos ao terço de férias.

Não merece reforma a sentença, já que o
entendimento que prevalece não somente nesta Corte, mas também no STF e
no STJ é de que apenas se admite a incidência de contribuição previdenciária
sobre  parcelas  remuneratórias  que,  futuramente,  serão  percebidas  pelo
servidor, a título de proventos na aposentadoria.  Eis a jurisprudência:

"A  contribuição  previdenciária  deve  incidir  sobre  as
verbas  remuneratórias  relativas  ao  cargo  efetivo  que
repercutirão  nos  proventos  futuros.  Se  as  gratificações
pelo  exercício  de  função  do  SISCOM  e  sobre  horas
extraordinárias  não  serão  percebidas  pela  servidora
quando se aposentar, não pode constituir base de calculo
da contribuição previdenciária." 1 "AÇÃO ORDINÁRIA
DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C COBRANÇA -
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, E
GRATIFICAÇÕES  PROPTER  LABOREM
IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO DO SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL  -  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  -  TJPB  -  Processo:  20020080426881001  -
Relator: Des, Manoel Soares Monteiro 1 C. Cível - Data
do Julgamento: 20/05/2010 Tributário. Imposto de renda
sobre a parcela do adicional de férias. Impossibilidade.
Agravo  Improvido.  1-  A orientação  do  Tribunal  é  no
sentido  de  que  as  contribuições  previdenciárias  não
podem incidir  em parcelas  indenizatórias  ou que  não
incorporem a remuneração do servidor. STF - AI 712880
AgR/MG -  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski  -  Primeira
Turma — 26/05/2009” (Grifei)

E:

“RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇAO
DE RISCO DE VIDA OU SAÚDE E GRATIFICAÇAO
ESPECIAL DE DESEMPENHO.  LEIS  ESTADUAIS  Nº
12.078/93  E  Nº  12.386/94  DO  CEARÁ.  NATUREZA
PROPTER  LABOREM.  PROVENTOS  DE
APOSENTADORIA.  INCORPORAÇAO.
IMPOSSIBILIDADE. 
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I -  As denominadas" gratificação de risco de vida "e"
gratificação especial de desempenho "são devidas a um
universo  definido  de  servidores  da  Administração
Pública cearense, que atendam requisitos expressamente
estipulados pela legislação. 
II - Sob esse contexto, em face de sua natureza propter
laborem , e com amparo no entendimento firmado pela
jurisprudência deste  c.  STJ,  ambas as vantagens não
podem ser incorporada aos proventos de aposentadoria
de  servidores  inativos.  [...]  Recurso  ordinário
desprovido."(RMS  30.484/CE,  5.ª  Turma,  Rel.  Min.
FELIX FISCHER, DJe de 14/12/2009.)” (Grifei)

Em relação aos descontos previdenciários
sobre o terço de férias, veja-se o seguinte aresto do STF: 

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  BASE  DE  INCIDÊNCIA.  TERÇO
DE  FÉRIAS.  CARÁTER  INDENIZATÓRIO.
DESCABIMENTO.  DEMAIS  VERBAS.  NATUREZA
APARENTEMENTE  REMUNERATÓRIA.  EXAME
APROFUNDADO DA MATÉRIA. POSSIBILIDADE DE
INCIDÊNCIA  ATÉ  JULGAMENTO  FINAL.
MODIFICAÇÃO  PARCIAL  DA  INTERLOCUTÓRIA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  Está
consolidado  no  Supremo  Tribunal  Federal  o
entendimento  de  que  o  pagamento  do  terço
constitucional durante as férias tem por escopo permitir
ao trabalhador reforço financeiro neste período, o que
significa  dizer  que  tal  natureza  é  compensatória/
indenizatória, espécie de verba sobre a qual não deve
incidir  contribuição previdenciária. Quanto às  demais
verbas,  estas  não  possuem,  aparentemente,  caráter
indenizatório, ficando uma análise mais profunda quanto
ao julgamento final da ação judicial. Nesse sentido, resta
inviável  a  imediata  suspensão  do  desconto
previdenciário,  devendo  ser  reformada  parte  da
interlocutória guerreada. TJPB - Acórdão do processo nº
20020110182587001 - Órgão (Segunda Câmara Cível) -
Relator  Des.a  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti - j. Em 10/07/2012” (Negritei)

Ao julgar o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência  na  Pet  7.296/PE ,  a  Primeira  Seção  do  STJ  reviu  seu
entendimento  para,  alinhando-se  à  posição  do  STF,  julgar  indevida  a
incidência  da  Contribuição  para  o  Plano  de  Seguridade  do  Servidor  PSS
sobre o terço constitucional de férias. Eis a ementa: 

“TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇAO  DE  JURISPRUDÊNCIA  DAS
TURMAS  RECURSAIS  DOS  JUIZADOS  ESPECIAIS
FEDERAIS  -  CONTRIBUIÇAO  PREVIDENCIÁRIA  -
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TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA
JURÍDICA - NAO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇAO -
ADEQUAÇAO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  AO
ENTENDIMENTO  FIRMADO  NO  PRETÓRIO
EXCELSO. 
1.  A  Turma  Nacional  de  Uniformização  de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou
entendimento,  com  base  em  precedentes  do  Pretório
Excelso, de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias. 
2.  A  Primeira  Seção  do  STJ  considera  legítima  a
incidência da contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias. 
3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição
sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição
previdenciária não incide  sobre o terço constitucional
de férias, verba que detém natureza indenizatória e que
não se incorpora à remuneração do servidor para fins
de aposentadoria. 
4.  Incidente de uniformização acolhido, para manter o
entendimento da Turma Nacional  de Uniformização de
Jurisprudência  dos  Juizados  Especiais  Federais,  nos
termos acima explicitados. 
(Pet  7.296/PE,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
PRIMEIRA  SEÇAO,  julgado  em  28/10/2009,  DJe
10/11/2009)”. (Grifei)

No mesmo sentido: 

“PEDIDO  DE  UNIFORMIZAÇAO  DE
JURISPRUDÊNCIA. CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE
O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  NAO
INCIDÊNCIA.  ORIENTAÇAO  FIRMADA  PELA
PRIMEIRA  SEÇAO  DO  STJ  POR  OCASIAO  DO
JULGAMENTO DA PET 7.296/PE, DA RELATORIA DA
MINISTRA  ELIANA  CALMON.  VIOLAÇAO  AO
PRINCÍPIO  CONSTITUCIONAL  DA  RESERVA  DE
PLENÁRIO NAO CONFIGURADA. 
(...) 
2. No incidente de uniformização de jurisprudência Pet
7.296/PE,  da  relatoria  da  Ministra  Eliana  Calmon,  a
Primeira  Seção  desta  Corte,  após  acolher  o  pedido
formulado pela União, manteve a decisão prolatada pela
Turma Nacional  de Uniformização de Jurisprudência
dos  Juizados  Especiais  Federais  no  sentido  da
impossibilidade  de  se  incluir  na  base  de  cálculo  da
contribuição previdenciária a parcela relativa ao terço
constitucional de férias percebido por servidor público. 
(...)  (AgRg  na Pet  7.193/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇAO,  julgado
em 24/03/2010, DJe 09/04/2010) (Grifei)
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Verifica-se,  assim,  pela  análise  da
legislação e jurisprudências colacionadas, não ser possível a incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço de férias.

Conforme se  infere  das  fichas  financeiras
(fls. 17/21) compõem a remuneração do Autor/Apelante: vencimentos; décimo
terceiro salário; Gratificação; adicional por tempo de serviço; Representação
Ministério Público, LC n.º 19/94; Substituição Procuradoria de Justiça, Art. 148
da  LC  n.º  19/94;  Vencimento  do  mês-  13  sal.-2003;  diferença  anterior;
Gratificação Temporária, Art. 104 e 140 da LC n.º 39/85 Pecúnia; Gratificação
por  substituição,  Art.  159  da  LC  n.º  19/94;  adiantamento  de  13  salario;
subsídio; diárias; Abono PIS/PASEP; Parcela Autônoma; 1/3 remuneração de
férias; e adicional isonômico. 

Observa-se  que  nem  todas  as  verbas
pleiteadas são efetivamente percebidas pelo autor.

Em relação as Gratificações  de  Diferença
de  Entrância  ou  Instância  e  de  Assessoramento  ficam  excluídas  da
condenação, porquanto o Autor/Apelante não trouxe aos autos comprovação
de seu recebimento, ou seja, não se desincumbiu do ônus de que trata o art.
373, I, do Código de Processo Civil.  Caberia ao autor fazer prova dos fatos
constitutivos do seu direito, vez que “quod non est in actis, non est in mundo”
(aquilo que não está nos autos, não existe no mundo), razão pela qual não
procede a sua irresignação.

No  que  pertine  às  Gratificações  de
Representação (Função), por Substituição Cumulativa, de Chefia ou Direção
(Gratificação de Representação), em razão de possuírem natureza transitória,
ou seja, de parcela eventual, não podem, por consequência, integrar a base
de cálculo do fato gerador da contribuição previdenciária no sistema público.

Essas gratificações têm a natureza “propter
laborem”,  pois  se  refere  ao  exercício  de  atividades  que  vão  além  das
atribuições  do  cargo  ocupado  pelo  servidor.  Assim,  não  deve  incidir
contribuição  previdenciária sobre  essa  verba,  diante  da  ausência  de
habitualidade, conforme se extrai do entendimento do STF:

“AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER
C/C COBRANÇA - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  O  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,  E GRATIFICAÇÕES
PROPTER  LABOREMIMPOSSIBILIDADE  -
ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  -  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -
Tributário.  Imposto  de  renda  sobre  a  parcela  do
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adicional de férias. Impossibilidade. Agravo Improvido.
1-  A  orientação  do  Tribunal  é  no  sentido  de  que  as
contribuições  previdenciárias  não  podem  incidir  em
parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a
remuneração do servidor. (STF - AI 712880 AgR/MG -
Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski  -  Primeira  Turma  -
26/05/2009)

No  mesmo  toar,  é  a  jurisprudência  deste
Egrégio Tribunal de Justiça:

“REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO
DE  NÃO  FAZER.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA.  CASSAÇÃO. AGENTE
PENITENCIÁRIO. INCIDÊNCIA SOBRE RISCO DE
VIDA  E  ATIVIDADES  ESPECIAIS.   GPC.
IMPOSSIBILIDADE.  NATUREZA  PROPTER
LABOREM.  ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO.
CARÁTER  REMUNERATÓRIO.  POSSIBILIDADE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO E
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA.  A
orientação do STF é no sentido de que as contribuições
previdenciárias  não  podem  incidir  em  parcelas
indenizatórias ou que não incorporem a remuneração
do servidor.  A gratificação de risco de vida paga aos
agentes  penitenciários  em  efetivo  exercício  em
estabelecimentos destinados a custódia de presos ou de
internação  apresenta,  em  exame  primário,  natureza
propter laborem, já que é paga apenas àqueles que se
encontrarem na referida situação funcional, nos termos
do  art.  5º  e  parágrafo  único,  da  Lei  estadual  nº
8.561/2008.  No  tocante  às  verbas  recebidas  sob  a
rubrica do art. 57, VII, da Lei Complementar estadual
nº 58/2003,  entendo que estas não possuem o devido
caráter  remuneratório  e  habitual,  pois  decorrem  de
atividades especiais, como bem destaca o mencionado
dispositivo. […]. (TJPB; Rec.  200.2012.065427-8/002;
Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João
Alves da Silva; DJPB 27/05/2014; Pág. 13)”.(Grifei).

A  insurgência  da  apelação  consiste  na
possibilidade, ou não, da compensação dos valores recolhidos indevidamente
à título de contribuição previdenciária.

A  compensação,  modalidade  extintiva  do
crédito tributário, surge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao
mesmo tempo, credor e devedor do Fisco, sendo imprescindível,  para sua
concretização,  lei  autorizadora  específica  e  créditos  líquidos  e  certos,
vencidos e vincendos,  do contribuinte  em relação à Fazenda Pública,  nos
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termos do artigo 170 do Código Tributário. Veja-se o que dispõe o dispositivo:

“Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias
que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir
à autoridade administrativa, autorizar a compensação de
créditos  tributários  com  créditos  líquidos  e  certos,
vencidos  ou  vincendos,  do  sujeito  passivo  contra  a
Fazenda pública.

Parágrafo  único.  Sendo  vincendo  o  crédito  do  sujeito
passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a
apuração  do  seu  montante,  não  podendo,  porém,
cominar redução maior que a correspondente ao juro de
1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a
data da compensação e a do vencimento”.

Ocorre que no Estado da Paraíba não há
legislação tributária autorizando a compensação, motivo pelo qual está correta
a sentença que indeferiu o pedido de compensação. 

Veja-se  a  jurisprudência  a  respeito  do
assunto:

“TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO NO
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRADIÇÃO  E  OMISSÃO.  COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA.  ICMS  E  PRECATÓRIOS  JUDICIAIS.
AUSÊNCIA  DE  LEGISLAÇÃO  ESTADUAL
AUTORIZATIVA.  PRECATÓRIO  DEVIDO  PELO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  ACOLHIDOS,  SEM  EFEITOS
INFRINGENTES  PARA  SANAR  OS  VÍCIOS
APONTADOS. 1. Nos termos do art. 170 do CTN, para
que seja possível a compensação, modalidade extintiva
do crédito tributário,  é necessária a existência de lei
autorizativa. 2.  In  casu,  ainda  que  o  Estado  do  Rio
Grande  do  Sul  seja  o  devedor  dos  precatórios
oferecidos,  não  há  lei  estadual  autorizativa  da
compensação  tributária  entre  tributos  estaduais  e
precatórios  judiciais.  3.  Embargos  de  declaração
acolhidos,  sem  efeitos  infringentes,  para  sanar  a
contradição e a omissão apontadas. (Edcl no AgRg no
REsp 1238247/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Primeira  Turma,  julgado  em  07/08/2012,
DJe17/08/2012).)(Destaquei).

E:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO. ALEGAÇÃO DE APLICAÇÃO DO PRAZO
DECENAL  PARA  A  DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES
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DESCONTADOS  INDEVIDAMENTE.  TESE  DOS
CINCO  MAIS  CINCO.  INAPLICABILIDADE.  PRAZO
QUINQUENAL.  COMPENSAÇÃO  TRIBUTÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  LEI  -  ESTADUAL
AUTORIZADORA.  AUSÊNCIA.  DESPROVIMENTO.  -
Em  decorrência  da  prescrição  quinquenal,  apenas  os
valores  descontados  indevidamente  nos  últimos  cinco
anos anteriores ao ajuizamento da ação é que devem ser
restituídos. - Nos moldes do art. 170 do CTN, a lei pode
autorizar  a  compensação  de  créditos  tributários.
Inexistindo lei estadual nesse sentido, a compensação de
créditos de exações estaduais é impossível. APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
SERVIDOR  PUBLICO  ESTADUAL.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  CARÁTER  CONTRIBUTIVO  E
RETRIBUTIVO EX VI OS ARTS. 40, § 30 e 201, §11 DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INCIDÊNCIA  SOBRE  A
PARCELA DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS
E GRATIFICAÇÕES.  IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA
DE  REPERCUSSÃO  NO  VALOR  DE  BENEFÍCIOS.
REMUNERAÇÃO  MENSAL.  JUROS.  MATÉRIA  NÃO
TRATADA NA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  -  Em
razão  do  caráter  retributivo  da  contribuição
previdenciária a cargo dos servidores públicos, torna-se
necessária  a  correlação  entre  as  contribuições
recolhidas  dos  servidores  e  os  respectivos  benefícios.
Assim, sobre parcela remuneratória que não influenciará
na  composição  dos  proventos  de  aposentadoria  do
servidor  não  haverá  incidência  de  contribuição
previdenciária.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  n.  20020080411370001,  2ª  Câmara  cível,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Vital de Almeida, j. em
02-08-2011)”.

Com efeito, não reconheço, a existência de
tal direito, ante a falta de lei estadual que autorize a compensação tributária. 

Com  relação  aos  consectários  legais,
considerando  a  declaração  de  inconstitucionalidade  por  arrastamento  da
expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 1°-F, da Lei
Federal n.° 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.° 11.960/09, realizada
pelo STF por ocasião do julgamento da ADI n.°  4.425/DF2, e consoante a
atual jurisprudência do STJ, os juros de mora incidentes à espécie devem ser
calculados na razão de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado (art. 167,
parágrafo único, do CTN, e Súmula n.° 188, do Superior Tribunal de Justiça). 

A correção  monetária,  também com base
na  mais  recente  jurisprudência  do  Pretório  Excelso,  e  do  STJ  há  de  ser
computada desde cada recolhimento indevido, utilizando-se como indexador o
IPCA. 
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D I S P O S I T I V O 

Posto  isso,  conhecida,  de  ofício,  a
Remessa  Necessária, nego  provimento à  apelação  e  dou  provimento
parcial ao reexame necessário, para excluir da condenação as Gratificações
Diferença de Entrância ou Instância e de Assessoramento, e para determinar
que os juros de mora sejam calculados na razão de 1% ao mês a partir do
trânsito  em  julgado,  à  correção  monetária  seja  computada  desde  cada
recolhimento  indevido,  utilizando-se  como  indexador  o  IPCA,  mantendo  a
sentença nos demais termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos, o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho Júnior e o Exmo. Dr.
Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa,  juiz  convocado  com  jurisdição  plena,  em
substituição ao Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.  

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
05 de dezembro de 2017.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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